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CONSELHO REGIONAL DE
NUTRICIONISTAS - 2° REGIAO





II TERMO ADITIVO AO CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BAKCUP DIÁRIO DE DADOS E SUPORTE TÉCNICO EM INFORMÁTICA
CONTRATANTE


CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS DA 2ª REGIÃO – (CRN-2), entidade de fiscalização profissional nos termos da Lei nº 6.583, de 20.10.1978, autarquia federal, com sede na Avenida Taquara, 586/503, Porto Alegre, inscrito no CNPJ sob o nº 87.070.843/0001-42, neste ato representado pela presidente Sra. GLAUBE R. CONCEIÇÃO RIEGEL, brasileira, nutricionista, portadora da Carteira de Identidade nº 9038624053, expedida pelo SSP/RS, CPF nº 801.159.500-87, inscrita no CRN-2 sob o nº 4266, residente e domiciliada em Porto Alegre/RS e, pela tesoureira Sra. LUCIANA MARTINS TITZE HESSEL, brasileira, nutricionista, portadora da Carteira de Identidade nº 10/494644, expedida pela SSI/SC, CPF nº 392.096.529-91, inscrita no CRN-2 sob o nº 1735, residente e domiciliada em São Leopoldo/RS.

CONTRATADA
FABIANO DOS SANTOS LEIRIA ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Avenida Bagé nº 505, Bairro Petrópolis, Porto Alegre, RS, CEP 90460-080 CNPJ nº 04.841.059/0001-63, inscrição municipal nº 0962954292, neste ato representada pelo seu proprietário Fabiano dos Santos Leiria, brasileiro, comerciante, inscrito no CPF nº 976.336.150-87, portador da Carteira de Identidade nº 1069002853, expedida pela SJS/RS, residente e domiciliado na Rua Doutor Eurico da Costa Gama, nº 239, CEP 91450-220, Porto Alegre, RS, doravante designada CONTRATADA.


As partes acima nominadas e qualificadas, resolvem de comum acordo, celebrar o presente TERMO ADITIVO AO CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BAKCUP DIÁRIO DE DADOS E SUPORTE TÉCNICO EM INFORMÁTICA, datado de 14 de dezembro de 2015, conforme se verifica a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Fica estabelecido o aumento de 5 (cinco) horas adicionais mensais no Contrato de Prestação de Serviços, conforme previsão no parágrafo 1º  do artigo 65, da Lei nº 8.666/93.

PARÁGRAFO ÚNICO
O reajuste contratual será de 25% do valor contratado, conforme parecer contábil sobre previsão orçamentária.
CLÁUSULA SEGUNDA
As despesas do contrato correrão à conta do orçamento do CRN-2, código orçamentário nº 62211010404005 – Serviços de Informática.

CLÁUSULA TERCEIRA:

 As demais cláusulas e condições previstas no referido Contrato de Prestação de Serviços permanecem inalteradas.



E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para fins de direito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.
Porto Alegre, 02 de outubro de 2017.



PELA CONTRATANTE -  GLAUBE R. CONCEIÇÃO RIEGEL



                             PRESIDENTE – CRN-2/4266





          LUCIANA MARTINS TITZE HESSEL





                   TESOUREIRA – CRN-2/1735

PELA CONTRATADA-     FABIANO DOS SANTOS LEIRIA

CONNECT INFORMATICA
TESTEMUNHAS:

.............................................

CPF:

.............................................
CPF:
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